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DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

1 - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

FUNÇÃO NOME

Presidente Antonio Carlos de Araújo Junior

Membro Carlos Sander

Membro Elton Carlos de Oliveira Borges

2 – COMPONENTE CURRICULAR

(especificar o período de vigência, para os casos de módulos)

 VAGAS     CÓDIGO
           NOME DO 

COMPONENTE 
CURRICULAR

CATEGORIA

01 GE 134
Introdução 

ao Pensamento Geográfico Com bolsa

01 GE 337
Hidrografia e Recursos

Hídricos Com bolsa

01 X X Sem bolsa

3 – AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM

     CÓDIGO NOME DO COMPONENTE CURRICULAR AMBIENTES A 
SEREM 
UTILIZADOS

GE 134
Introdução 

ao Pensamento Geográfico
SIGAA

GE 337 Hidrografia e Recursos Hídricos SIGAA

4 – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

AÇÕES DATA

Inscrição dos candidatos (informar link para 
as inscrições) 
https://docs.google.com/forms/d/e/
1FAIpQLSeg0HbdgBqSP1lFF0LwbBXXjN
RTELgO1tOlaiDWcdl-fq_SAg/viewform?
usp=pp_url

19/07-20/07/2021

Homologação das inscrições 21/07/2021

Aplicação da Prova 22/07/2021

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeg0HbdgBqSP1lFF0LwbBXXjNRTELgO1tOlaiDWcdl-fq_SAg/viewform?usp=pp_url
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeg0HbdgBqSP1lFF0LwbBXXjNRTELgO1tOlaiDWcdl-fq_SAg/viewform?usp=pp_url
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeg0HbdgBqSP1lFF0LwbBXXjNRTELgO1tOlaiDWcdl-fq_SAg/viewform?usp=pp_url
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Publicação do resultado preliminar 23/07/2021

Interposição de recursos contra o resultado preliminar 26/07/2021

Resposta dos recursos 27/07/2021

Publicação do resultado final 28/07/2021



Assinatura do 
discente

Em atendimento ao inciso II do Art 7º da Resolução nº016/2006-CEPE, na condição de monitor 
bolsista, declaro não receber outra modalidade de bolsa.

* Apenas para monitores 
bolsistas

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE BOLSA*
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DADOS GERAIS

Processo de seleção para o Programa de Monitoria 2021

IDENTIFICAÇÃO DO MONITOR

Nome: Matrícula:

Curso:

CPF: Telefone:

e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Tipos de contas aceitas:
1. Conta corrente de qualquer banco ou;
2. Conta digital apenas do Banco Inter ou;
3. Conta poupança da Caixa Econômica Federal.

Banco:

Agência

Conta:

SOBRE A MONITORIA

Categoria do monitor (a): Bolsista
(

) Voluntário ( )

Componente Curricular em 2021.1:

Orientador (a):

Componente Curricular em 2021.2:

Orientador (a):



PERÍODO DE REFERÊNCIA:
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   FICHA DE FREQUÊNCIA MENSAL  

IDENTIFICAÇÃO DO MONITOR

Nome: ( )Bolsista
( )Voluntário

Curso:

Componente 
Curricular:

Orientador:

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

DIFICULDADES ENCONTRADAS (do monitor ou dos alunos)

ANOTAÇÕES DO ORIENTADOR

Boa Vista-RR,           de                                     202_.

Assinatura do monitor(a) Assinatura do Professor Orientador(a)
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SEMESTRE LETIVO:

ANEXO V
RELATÓRIO SEMESTRAL DE ATIVIDADES

DADOS GERAIS

Nome: Matrícula:

Curso:

Componente Curricular:

Professor Orientador:

Período de monitoria:

RELATO SOBRE

I – Leitura de bibliografia específica da disciplina:

II – Atuação no auxílio em pesquisa bibliográfica de temas e/ou de materiais 
didático- pedagógicos:

III-Acompanhamento das atividades acadêmicas relativas à(s) disciplina(s) sob 
sua responsabilidade:

IV – Orientação de alunos da disciplina de monitoria:

V – Definição de horário e local das atividades de monitoria:
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VI – Outros relatos que julgar pertinente:

ORIENTADOR

Posicionamento do Professor Orientador (sugestões de melhorias, pontos favoráveis, etc.) 
em relação à atuação do Monitor:

Boa Vista-RR,           de                                     202_.

Assinatura do Monitor(a) Assinatura do Orientador(a)



ANEXO VI
TERMO DE COMPROMISSO DO MONITOR

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, com sede em Boa Vista-RR, à Av.
Capitão Ene Garcez, nº 2413, Bairro Aeroporto, inscrita no CNPJ sob o nº 34.792.077/0001-63,
representada pelo Magnífico Reitor, e a(o) estudante
                                                                                                       ,        doravante      denominado(a)
Monitor(a),   brasileiro(a),   cédula   de  identidade  nº                                       ,   órgão  expedidor
                               ,     CPF                                                                       ,     residente     na     Rua/AV
                                                             , nº                   , Bairro                                                     ,  aluno(a)
do Curso de                                                                                    , matrícula  nº                                     ,
acertam o seguinte, na forma da lei 11.788/2008, mediante as cláusulas seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – O MONITOR(A) cumprirá as atividades junto ao Curso de
                                                             , onde será treinado(a) e atuará em trabalhos do Programa de
Monitoria, sob a supervisão e orientação do(a) Professor(a) Orientador(a).
CLÁUSULA  SEGUNDA  –  O  prazo  de  duração  da  monitoria  compreende  o  período  da
assinatura do termo de compromisso até 16 de março de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – Na condição de MONITOR(A) BOLSISTA, receberá da UFRR, a
título de bolsa de Monitoria, conforme previsto nos termos do Art. 8.5 do Edital nº 005/2021-
Proeg.
CLÁUSULA QUARTA –  O MONITOR(A) responderá por perdas e danos consequentes da
inobservância  das  normas  internas  do  Programa  de  Monitoria  da  Pró-Reitoria  de  Ensino  e
Graduação ou das constantes do presente Termo de Compromisso, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
CLÁUSULA  QUINTA  –  Obriga-se  ao  Monitor(a)  a  observar  os  prazos  para  entrega  dos
relatórios circunstanciados sobre o trabalho de monitoria realizado.
CLÁUSULA SEXTA – A concessão da monitoria, previsto neste Termo de Compromisso, se
rege pelos termos da Lei 11.788/2008, não implicando, consequentemente, no estabelecimento
de  qualquer  vínculo  empregatício  entre  MONITOR e  UFRR,  não  se  aplicando  ao  presente
acordo as normas da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.
CLÁUSULA SÉTIMA  – Fica assegurado às partes compromissárias,  o direito  recíproco da
rescisão do presente Termo de Compromisso, motivadas com indicação dos fatos, sem aviso
prévio nem indenização de qualquer espécie.

Boa Vista-RR,               de                                     de 2021.

Nome e assinatura do Monitor(a) Nome e assinatura do Orientador(a)


	DADOS GERAIS
	FICHA DE FREQUÊNCIA MENSAL
	RELATÓRIO SEMESTRAL DE ATIVIDADES
	ANEXO VI
	Nome e assinatura do Monitor(a) Nome e assinatura do Orientador(a)

